
Rua Illdio Sampaio, n. 2131, Centro, Icó, Ceará, CEP 63.430-000

CNPJ n." 07.669.682/0001-79-Telefone: (88) 3561-1508

ANEXO I - PROJETO BÁSICO/PLANTAS; ORÇAMENTO;
CRONOGRAMA FÍSICO -FINANCEIRO/BDI; COMPOSIÇAO

DE PREÇOS UNITÁRIOS, COMPOSIÇAO DE ENCARGOS
SOCIAIS

ANEXO I

PROCESSO LICITAÇAO N2 22.01.06/2017
TOMADA DE PREÇOS Ns 22.01.06/2017



FISCALIZAÇAO :
As obras e serviços serao fiscalizados por pessoal credenciado e designado
pela CONTRATANTE, o qual será designada pela FISCALIZAÇAO. A contratada
nao poderá executar,  qualquer serviço que nao seja autorizado pelos
documentos contratuais ou pela fiscalizaçao, salvo aqueles que se caracterizam

ESPECIFICAÇAO TÉCNICA:

DISPOSIÇAO GERAL
As presentes especificaçoes, juntamente com o projeto arquitetônico e
respectivos detalhes, planilha orçamentaria, cronograma físico-financeiro ficarao
fazendo parte integrante do contrato. A obra será conduzida por profissionais
pertencentes  a  CONTRATADA,  devidamente  habilitados  pelo  CREA,
competentes e capazes de proporcionar obras e serviços tecnicamente bem
feitos, em número compatível com o retorno da obra, para que o cronograma
físico-financeiro seja comprido no prazo previsto.

CARACTERÍSTICAS DA OBRA:    Orçamento R$ 405.859,40
Prazo de execuçao  30 dias
Execuçao do canal cimentado 1.124 m
Execuçao do canal de terra 6.995 m

INTRODUÇAO:
A Prefeitura Municipal de Icó apresenta este trabalho com objetivo da
necessidade de ofertar um melhor serviço de saneamento básico para a cidade
durante o período chuvoso, evitando desta forma um alagamento e prejuízo
nas áreas comunitárias desta cidade.

OBRA : Serviço de Saneamento Básico, retirada de objetos, dejetos, águas
estagnadas e vegetaçao em canal de águas pluviais.

LOCAL: Bairro Gerencia, Novo Centro, Cidade Nova, Centro, Rosário e BNH no
município de Icó

MEMORIAL  DESCRITIVO



LICENÇAS :
A contratada deverá providenciar o licenciamento da obra antes do seu início,
as despesas  decorrente do licenciamento é de inteira responsabilidade da
contratante. Caberá também ao construtor o pagamento de todas as despesas
decorrentes de utilizaçao de água e energia elétrica durante a execuçao dos
serviços.

MAO DE OBRA, MATERIAIS E EQUIPAMENTOS
Caberá ao  construtor fornecer e conservar os equipamentos mecânicos e
ferramentas necessárias, contratar mao de obra com numero suficiente de
empregados, mestre e encarregados que assegurem o progresso da obra.

RECEBIMENTO DA OBRA

PROVISÓRIA : Ocorrerá quando as obras e serviços contratados ficarem
inteiramente concluídos, de acordo com o contrato,  recebimento provisório,
que  será  lavrado e assinado pelo construtor  e por um representante do
proprietário.

DEFINITIVO : Ocorrerá em data a ser  fixado no contrato, atendendo as
seguintes condiçoes;
-Atendidas todas as reclamaçoes  de fiscalizaçao, referente aos defeitos  ou
imperfeiçoes que tenham sido verificados  em quaisquer  elementos  das
obras e serviços executados.
-Solucionadas  todas as soluçoes  porventura    feitas  quanto a falta  de
pagamento de operários  ou  fornecedores de materiais e  prestadoras  de
serviços.

-Compridas todas as formalidades contratuais.

SERVIÇOS DE SANEAMENTO BÁSICO
A execuçao das obras seguirá em todos os pormenores os desenhos e
textos aplicativos do projetos.

LIMPEZA DO CANAL CIMENTADO E CANAL EM TERRA
Será efetuado escavaçao mecânica de materiais inconsistentes nas laterais e
fundo do canal bem como raspagem, limpeza e retirada de vegetaçao nas
áreas do canal, bem como a retirada destes materiais até uma distancia
media de transporte até 5 km. , ... „

M^M-toi JfU^̂âAl

como de emergencia e necessário  ao andamento ou segurança das obras ou
serviços. As autorizaçoes para estes serviços serao efetivados através de
anotaçoes no DIÁRIO DE OBRAS pela fiscalizaçao.
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I2543   SERVENTE                             H          0,1100   4,8800 0,5368

TOTAL MAO DE OBRA 0,5368
EQUIPAMENTOS (CHORAfttO)              , V '\^:^":

iOTSo   R^TRO ESCAVADEIRA DE PfibUS (CHP;      H          0,0550  77,7595 4,2768

TOTAL EQUIPAMENTOS (CHORARIO) 4,2768

Total Simples •-*, *^

Encargos - -0,̂ 7

BDI 0,00

TOTAL GERAL 5,78

jr.̂ rmr^a -̂

11691  PONTALETE / BARROTE DE 3"x3"               M       4,5000 14,7900 66,5550

(1100  ESMALTE SINTÉTICO                  L          1,0000 12,0000 12,0000

I0537  CHAPA DE AÇO GALVANIZADA ESP. 0.3MM    M2         1,0200 29,5000 30,0900

11725  PREGO 15X15                        KG      0,1500  9,4000 1,4100

TOTAL MATERIAIS 110,0550

Total Simples 119,82

Encargos 8,49

I2543  SERVENTE H 2,0000  4,8800   9,7600

TOTAL MAO DE OBRA   9,7600

Preço Adotado: 128,3100

OBRA: LIMPEZA DE CANAL
LOCAL: BAIRRO GERENCIA, NOVO CENTRO, CIDADE NOVA, CENTRO,
ROSÁRIO, BNH.
EXTENSAO: 8.119,00 m
BDI: (20,00%)
TABELA 24.1 DESONERADA - SEINFRA

COMPOSIÇAO DE PREÇOS UNITÁRIOS

0/



10690   CAMINHAO BASCULAMTE 6 M3 iCHP) H 0,8970  99,7109  8,9441

TOTAL EQUIPAMENTOS (CHORARIO) 8,9441

Total Simples íí ,̂: 8,94

Encargos    0,63

BDI   0,00

TOTAL GERAL   9,57

Preço Adotado: 2,8100 - ^nítfc M^

MAO DE OBRA
I2543  SERVENTE H 0,0208   4,8800 0,1015

TOTAL MAO DE OBRA 0,1015

EQUlPAMB^̂TOS fCHQRARIO)
I0708  CARREG^DEIRA DE PNEUS HP 111 (CHP) H 0,0104  136,0328 1,4147

IQ690  CAMINHAO BASCULANTE 6 M3 (CHP) H 0,0104  99,7109 1,0370

TOTAL EQUIPAMENTOS (CHORARIO) 2,4517

Tolal Simples •. ; ̂ S^

Encargos iíy'J!UÍ©

BDI   0,00

TOTAL GERAL   2,81

OBRA: LIMPEZA DE CANAL
LOCAL: BAIRRO GERENCIA, NOVO CENTRO, CIDADE NOVA, CENTRO,
ROSÁRIO, BNH.

EXTENSAO: 8.119,00 m
BDI: (20,00%)
TABELA 24.1 DESONERADA - SEINFRA

COMPOSIÇAO DE PREÇOS UNITÁRIOS



'•'"-• DE OBRA

12543   SERVENTE                             H          0,1100   4,8800 0.5368

TOTAL MAO DE OBRA 0,5368
'•^    :""''̂  .     EQUIPAMENTOS (CHORARIO)

10765   RETRO ESCAVADEIRA DE PNEUS (CHP)      H          0,0550  77,7595 4,2768

TOTAL EQUIPAMENTOS (CHORARIO) 4,2768

Total Simples .- -éfit:

Encargos 0,97

BDI 0,00

TOTAL QERAL , 5,78

CIDADE FELIZ 1' '   ~ y    ,

OBRA: LIMPEZA DE CANAL '"" >̂ <̂

LOCAL: BAIRRO GERENCIA, NOVO CENTRO, CIDADE NOVA, CENTRO,
ROSÁRIO, BNH.

EXTENSAO: 8.119,00 m
BDI: (20,00%)
TABELA 24.1 DESONERADA - SEINFRA

COMPOSIÇAO DE PREÇOS UNITÁRIOS

ICO



Os cálculos estao em conformidade ao " ACÓRDAO Ne 2369/2011 - TCU - PLENÁRIO "

O VALOR DO BDI ADOTADO É DE :    20,00  %

0,9435
1,00    x  100  =  20,12 %

••-^rrr %

CÁLCULO:

BDI =( 1,133419

FÓRMULA DE CÁLCULO:

7,00 iE   LUCRO

5,65 %

2,00 /o

0,65 %
3,00 %

0,00 %

0,50 %

TOTAL "C" =

í"           ISS(PMNF)

1           PIS
^          COFINS

SEGUROS E GARANTIAS

DESPESAS FINANCEIRAS

D

C
B

A  IaDMINISTRAÇAO CENTRAL 5,401

VALORES ADOTADOS;

CÁLCULO DO BDI

I^O
CluAi..-:.   FELIZ



49,68

0,4^

2,98
3,39

0,41
3,69
2,72
0,11
4,85

11,78

0,02

7,96
0,09
0,00

0,56
0,06

8,33
0,69
0,00
0,00

17,71

8,00
3,00
2,50
0,60
0,20
1,00
1,50
0,00

16,80

mensalístas %

87,01

0,53

7,80
8,33

0,53
4,84

3,56
0,15
6,35

15,43

0,03

10,42
0,12
1,65

0,73
0,08

10,92
0,91
3,72

17,87
46,45

8,00
3,00
2,50
0,60
0,20
1,00
1,50
0,00

16,80

horistas %
tabela 024.1

TOTAL ía+b+c+cn

REINCIDENCIA DE GRUPO A SOBRE AVISO PRÉVIO
TRABALHADO E REINCIDENCIA DO FGTS SOBRE
AVISO PRÉVIO INDENIZADO

REINCIDENCIA DE GRUPO A SOBRE GRUPO B
reincidencias de um grupo sobre a outro

INDENIZAÇAO ADICIONAL
DEPOSITO DE RECISAO S/ JUSTA CAUSA
FÉRIAS INDENIZADAS
AVISO PRÉVIO TRABALHADO
AVISO PRÉVIO INDENIZADO
encargos sociais s/ incidencia de a

SALÁRIO MATERNIDADE
FERIAS GOZADAS
AUXÍLIO ACIDENTE DE TRABALHO
DIAS DE CHUVAS
FALTAS JUSTIFICADAS
LICENÇA PATERNIDADE
13 SALÁRIO
AUXILIO ENFERMIDADE
FERIADOS
^ESCANSO SEMANAL REMUNERADO
encargos sociais d incidencia de a

-GTS
SEGURO DE ACIDENTES
SALÁRIO EDUCAÇAO
SEBRAE
NCRA
SENAI
SESI
NSS
encargos sociais básicos

descriçao

D2

D1
D

C5
C4
C3
C2
C1
c

B10
B9
B8
B7
B6
B5
B4
B3
B2
B1
b

A8
A7
A6
A5
A4
A3
A2
A1
a

código

COMPOSIÇAO DOS ENCARGOS SOCIAIS - HORISTAS E MENSALISTAS

OBRA : Serviço de Saneamento Básico, retirada de objetos, dejetos, águas estagnadas e vegetaçao
em canal de águas pluviais.

LOCAL: Bairro Gerencia, Novo Centro, Cidade Nova, Centro, Rosário e BNH no município de Icó

IP J^



^alorOaART: RJ 214,82

do ̂ uî d̂a, mediante apr̂ sent̂ çao do comprovante do par̂ r̂nento ou conferencia no site do Cvs3.
a ART quando estiver cadastrada no CREA, quitada, possuir as assinaturas originais do profissional e

9. Informaçoes

.
CIAÇAO BRASILEIRA DE ENGENHEIROS CIVIS (ABENC)

O MUNICÍPIO DE ICO-CE.

6. Declaraçoes .

\RT REFERENTE A LIMPEZA DO CANAL (CANAL DE ADUÇAO DO DNOCS /CANAL DA AVENIDA MANUEL NETO) EM DIVERSOS BAIRROS DA

ré proceder a baixa denclusâo das atividadas

=   SERVIÇOS -  CONSTRUÇAO C

S E SERVIÇOS - CONSTRUÇAO CIVIL -=
1 -ATUACAO

1? - FISCALIZAÇAO > RESOLUÇAO 1
SANEAMENTO -̂  #1618 - CANAL

(Técnica .

CEP: 63430000

CPF/CNPJ: 07.669.68̂ 0̂001-7'Proprietário: PREFEITURA MUNICIPAL DE ICO
RUA DIVERSOS BAIRROS
Complemento:
Cidade: Icó
Telefone: Email:
Coordenadas Geográficas" Latituds: 0 Longitude: 0
Dala de Início. 28̂ 03/2017 Previsao de término: 29/12/2017
Finalidade: SEM DEFINIÇAO

•a/Serviço __ 3. Dados d;

mtratante. PESSOA JURÍDICA PE DIREITO

Email:
Celebrado •

AVENIDA ILIDIO SAMPAIO
Complemento:
Cidade: Icó

MARCOS ANTÓNIO VALE DE MESQUITA
TituJo profissional:  ENGENHEIRO CIVIL

asponsável Técnico .

INICIAL
INDIVIDUAL

REGISTRO ANTES DO
TÉRMINO DA

OBRA/SERVIÇO
N CE20170173725

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Ceará

>



Rua llldlo Sampaio, n. 2131, Centro, Icó. Ceará, CEP 63.430-000

CNPJ n." 07.669.682/0001-79 - Telefone: (88) 3561 1508

Identificaçao/Carimbo

_de_

Identificaçao:
Endereço:

CNPJ:
Cidade:
Representante Legal:
CPFn3
Validade da Proposta:
Prazo de Execuçao do Objeto: de acordo com o Edital
Prazo de Execuçao Contratual: de acordo com o Edital

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA: I

R$ VALOR GLOBAL
Contrataçao da prestaçao de serviços de Saneamento Básico,
retirada de objetos, dejetos, aguas estagnadas e vegetaçao de

canal de aguas pluviais em diversos Bairros do município de
Icó/CE

DESCRIÇAO
01

ITEM

Através do presente, declaro, inteira submissao aos preceitos da Lei Federal nQ
8.666/93 e alteraçoes posteriores e, as cláusulas e condiçoes previstas no Edital de Tomada

horas, na sala da Comissao de Licitaçao, situada na Rua Francisco Maciel 2194 térreo -
Centro ICÓ - CE,.

Declaro, ainda, que caso seja vencedor do presente certame que cumprirei com
diligencia a fiel observância de execuçao do item abaixo discriminado:

Objeto: Contrataçao da prestaçao de serviços de Saneamento Básico, retirada de
objetos, dejetos, aguas estagnadas e vegetaçao de canal de aguas pluviais em diversos
Bairros do município de Icó/CE, conforme projeto em anexo, parte integrante deste

processo.

wANEXO II - MINUTA DA PROPOSTA DE PREÇOS
PROCESSO LICITAÇAO N2 22.01.06/2017
TOMADA DE PREÇOS N2 22.01.06/2017

A Comissao de Licitaçao da Prefeitura Municipal de Icó/CE.



Ordenador(a) de Despesas da Secretaria de Desenvolvimento Urbano e Infraestrutura,
Sr(a),   e  , CNPJ ne  , situado na  , a seguir
denominada CONTRATADA, neste ato representada por  , (qualificaçao),
portador da Carteira de Identidade de nB e do CPF na , resolvem firmar o
presente contrato, como especificado na cláusula primeira, em conformidade com o
Processo  Licitatório  n9  22.01.06/2017,  na  modalidade  Tomada de Preços  n9
22.01.06/2017, do tipo menor preço, regime de execuçao indireto, empreitada por preço
global, sob a regencia da Lei Federal n9 8.666/93 e suas alteraçoes posteriores, e demais
legislaçoes pertinentes, cada qual naquilo que couber, e mediante as seguintes cláusulas e

condiçoes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL
1.1. O presente contrato tem como fundamento a Tomada de Preços nQ 22.01.06/2017,
devidamente homologada pelo Ord. de Despesas da Secretaria de Desenvolvimento Urbano
e Infraestrutura, e a proposta da Contratada, tudo parte integrante deste Termo,
independente de transcriçao.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
2.1. O objeto do presente contrato é a: contrataçao da prestaçao de serviços de Saneamento
Básico, retirada de objetos, dejetos, aguas estagnadas e vegetaçao de canal de aguas pluviais em

diversos Bairros do município de Icó/CE, conforme projeto em anexo.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO
3.1. A Contratante pagará a Contratada o valor global de R$ ( ).

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO DO PREÇO
4.1. Nao haverá reajuste de preços.

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGENCIA E DA PRORROGAÇAO
5.1. O contrato terá prazo de vigencia contados da data de sua assinatura de até
31/12/2017^ podendo ser prorrogado.
5.2. O prazo de execuçao do objeto contratual é de até 30 (trinta) dias, podendo ser
prorrogado.

CLÁUSULA SEXTA - DAS ALTERAÇOES CONTRATUAIS

Rua Ilidio Sampaio, n. 2131, Centro, Icó, Ceará, CEP 63.430-000
CNPJ n. 07.669.682/0001-79 - Telefone: (88) 3561-1508

O MUNICÍPIO  DE  , CNPJ    n9   ,   com  sede  na
_, a seguir denominado CONTRATANTE, neste ato representado pelo (a)

ANEXO III - MINUTA CONTRATUAL
PROCESSO LICITAÇAO Ne 22.01.06/2017
TOMADA DE PREÇOS N 22.01.06/2017

CONTRATO N



Rua Ilídio Sampaio, n. 2131, Centro, Icó, Ceará, CEP 63.430-^00
CNPJ n. 07.669.682/0001-79 - Telefone: (88) 3561-1508

6.1. A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condiçoes contratuais, acréscimos ou
supressoes no objeto contratado, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor
inicial atualizado do Contrato, conforme o disposto no  1 , art 65, da Lei n^ 8.666/93 e
alteraçoes.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA FORMA DE PAGAMENTO
7.1.0 pagamento decorrente da concretizaçao do objeto desta licitaçao será efetuado pela
Contratante, por processo legal, em até 15 (dias) dias úteis após a mediçao elaborada pela
Contratada em conjunto a Contratante, assinada pelos responsáveis técnicos da Contratada
e Contratante, devidamente autorizados pelo Ordenador de Despesas, acompanhados da
documentaçao fiscal e trabalhista da Contratada.
7.2.Em caso de irregularidades na emissao dos documentos fiscais e trabalhistas, o prazo
de pagamento será contado a partir de sua reapresentaçao, desde que devidamente
regularizados.
7.3.Serao descontados, sobre o valor da fatura, os valores decorrentes de indenizaçoes ou
de multas eventualmente registrados no período anterior.
7.4.Nao será efetuado qualquer pagamento a Contratada enquanto houver pendencia de
liquidaçao da obrigaçao financeira em virtude de penalidade aplicada.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATANTE
8.1.A Contratante se obriga a proporcionar a Contratada todas as condiçoes necessárias ao
pleno cumprimento das obrigaçoes decorrentes da presente licitaçao, consoante estabelece
a Lei n^ 8.666/93.
8.2.Fiscalizar e acompanhar a execuçao do objeto contratual.
8.3. Providenciar os pagamentos a Contratada, a  vista das Notas Fiscais/Faturas
devidamente atestadas, pelo setor competente.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATADA
9.1.Manter, na direçao da obra, profissional legalmente habilitado pelo CREA, que será seu

preposto.
9.2.A Contratada para executar o objeto do presente obrigar-se-á a faze-la no prazo
previsto no contrato e arcar com todas as despesas decorrentes da obra a serem
executados, correndo por sua conta a utilizaçao de ferramentas, instrumentos e materiais
necessários a execuçao da obra.
9.3.Assumir inteira responsabilidade com todas as despesas diretas e indiretas com as
pessoas envolvidas na execuçao da obra, que nao terao qualquer vínculo empregatício com
o Município de Icó.
9.4.Assumir inteira responsabilidade por qualquer dano pessoal ou material que seus
empregados venham a causar ao património da Contratante.
9.5. Arcar com todos os custos das demoliçoes, reparaçoes ou construçoes que seja
obrigada a fazer em consequencia de negligencia no cumprimento de suas obrigaçoes
contratuais ou legais.
9.6.Refazer, as suas expensas, os serviços executados em desacordo com o estabelecido no
contrato e os que apresentarem defeitos de material ou vício de construçao, pelo prazo de
cinco anos contados a partir da data do termo de recebimento definitivo.

x



'\

9.7.Aceitar nas mesmas condiçoes contratuais os acréscimos e supressoes  até o limite

fixado no  l2, do art.65, da Lei nfi 8.666/93 e suas alteraçoes posteriores.
9.8.Manter durante a execuçao do contrato, em compatibilidade com todas as obrigaçoes

assumidas, de qualificaçao exigidas na licitaçao.
CLÁUSULA DÉCIMA - DAS SANÇOES ADMINISTRATIVAS
10.1- Pela inexecuçao total ou parcial das obrigaçoes assumidas, garantida a prévia defesa,
a Administraçao poderá aplicar a Contratada, as seguintes sançoes:
10.1.1-advertencia;

10.1.2-multa:

a)O atraso injustificado na execuçao do objeto, correspondendo a 2% (dois por cento^,
calculada sobre o montante a ser pago mensalmente a Contratada;
b)A inexecuçao total ou parcial do objeto, justificada ou nao, correspondente a 3% (tres
por cento), calculada sobre o montante pago mensalmente a Contratada.
10.1.3-suspensao temporária de participaçao em licitaçao e impedimento de contratar com

a Administraçao por prazo nao superior a 02 (dois) anos;
10.1.4-declaraçao de inidoneidade.
10.2.A sançao de que trata o item 10.1., letra a, poderá ser aplicada nos seguintes casos:
a)descumprimento das determinaçoes necessárias a regularizaçao das faltas ou defeitos

observados na execuçao do contrato.
b)outras ocorrencias que possam acarretar transtornos no desenvolvimento dos serviços
da Contratante, desde que nao caiba a aplicaçao de sançao mais grave.
12.3. Fica estabelecido o percentual de 10% (dez por cento) de multa sobre o valor
estimado do contrato, no caso da Contratada, injustificadamente, causar a rescisao do

contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISAO CONTRATUAL
11.1. Este contrato poderá ser rescindido, por notificaçao extrajudicial, nas hipóteses
previstas no art. 78 da Lei Federal ne 8.666/93.
11.1.1. Além das hipóteses previstas no art. 78 da Lei Federal na 8.666/93, constituem
causas de rescisao de contrato:
11.1.1.1.Interromper a execuçao do objeto contratado por qualquer prazo, sem motivo que
justifique e sem autorizaçao expressa e escrita do Contratante.
11.1.1.2.Se a Contratada se conduzir dolosamente;
11.2. Além das hipóteses  anteriores, poderá o  Contratante rescindir o contrato,
independentemente de qualquer procedimento judicial ou pagamento de indenizaçao, por
falencia, concordata, dissoluçao, insolvencia da Contratada, e em se tratando de firma
individual por morte de seu titular.
11.3.É dever da Contratada reconhecer os direitos da Administraçao em caso de rescisao

administrativa prevista no art. 77 da Lei de Licitaçoes.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO RECEBIMENTO
12.1.Provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalizaçao, mediante
termo circunstanciado, assinado pelas partes em até 30 (trinta) dias da comunicaçao
escrita do Contratado, sendo atestada sua conformidade aos termos do edital;
12.2. Definitivamente, por servidor ou comissao designada pela autoridade competente,
mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo de
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CPF:

TESTEMUNHAS:

01.

CONTRATANTE CONTRATADO (A)

observaçao, ou vistoria que comprove a adequaçao do objeto aos termos contratuais,
observado o disposto no art. 69 da Lei Geral das Licitaçoes;
12.3.Caso o(s) objeto(s) sejam considerados insatisfatórios, será lavrado termo de recusa,
no qual se consignará as desconformidades verificadas.
12.4. Se disser respeito a diferença das características do objeto, determinar sua
complementaçao ou rescindir a contrataçao, sem prejuízo das penalidades cabíveis;
12.5.Na hipótese de complementaçao, a Contratada deverá faze-la em conformidade com a
indicaçao da Contratante, no prazo máximo de 05 (cinco] dias, contados da notificaçao por

escrito.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA DOTAÇAO ORÇAMENTARIA
13.1. As despesas correrao por conta da dotaçao ne 22.22.17.512.0377.1.009 -
Construçao/Reforma/Ampliaçao e Drenagem do Sistema de Saneamento Básico. Elemento
de Despesa: 4.4.90.51.00 - Obras e Instalaçoes, com utilizaçao do próprio município.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA VINCULAÇAO CONTRATUAL
14.1. Este contrato está vinculado de forma total e plena ao Processo Licitatório nQ
22.01.06/2017, Tomada de Preços n9 22.01.06/2017, que lhe deu causa, para cuja
execuçao exigir-se-á a rigorosa obediencia ao Edital e seus anexos, a Lei Federal 8.666/93,

suas alteraçoes posteriores, LC 123/2006, alterada pela LC 147/2014 e a proposta de
preços da Contratada, parte integrante do presente instrumento contratual.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO
15.1. Fica eleito o foro da cidade de Icó, para dirimir as questoes relacionadas com a
execuçao deste contrato nao resolvidas pelos meios administrativos.

E, estando assim justos e acertados, assinam o presente instrumento, em 02 (duas) vias de
igual teor e forma, perante duas testemunhas que também o assinam, para que produza
seus efeitos jurídicos e legais.

- CE, de de 2017.
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Declarante

(Nomina e qualifica o prestador de serviços), declara, para os devidos fins de direito,
especialmente para fins de prova em processo licitatório, junto ao Município de Icó, estado
do Ceará, que, em cumprimento ao estabelecido na lei ne 9.854, de 27/10/1999, publicada
no DOU de 28/10/1999, e ao Inciso XXXIII, do artigo 7, da Constituiçao Federal, nao
emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem
emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condiçao de

aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos.

Pelo que, por ser a expressao da verdade, firma a presente, sob as penas da lei.

, de 2017.

ANEXO IV - DECLARAÇAO
PROCESSO N^ 22.01.06/2017

TOMADA DE PREÇOS Ne 22.01.06/2017
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Representante Legal

conformidade com o art. 32, parágrafo 2Q, da Lei Federal n. 8.666/93, que nao foi declarada
inidônea e que nao existem fatos supervenientes, que sejam impeditivos de sua habilitaçao
para deste certame licitatório, comprometendo-se, ainda, a comunicar imediatamente
qualquer eventual penalidade administrativa que venha a sofrer, por qualquer ente
público,  após a habilitaçao  no presente certame licitatório,  ficando ciente da
obrigatoriedade de declarar ocorrencias posteriores.

Data:

(Nomina e  qualifica o  prestador  de serviços),  i
,  com sede na cidade de  , Estad
J por intermédio de seu representante legal o Sr.

da Carteira de Identidade n   e do CPF n'

ANEXO V - DECLARAÇAO DE IDONEIDADE/DEC. DE FATOS IMPED. DE HABILITAÇAO
PROCESSO Ns 22.01.06/2017

TOMADA DE PREÇOS Na 22.01.06/2017


